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A Pró-Reitora  de Graduação,  em exercício,  Leila  Mara  Barbosa  Costa  Valle,  considerando  o 
disposto na Portaria Normativa MEC nº 02, de 26 de janeiro de 2010, e suas alterações, torna 
público  que  o  provimento  das  vagas  nos  cursos  de  graduação  oferecidos  pela  Universidade 
Federal do Rio Grande – FURG, para ingresso nos 1º e 2º semestres de 2011, remanescentes do 
Sistema  de  Seleção  Unificada  (SiSU)  será  realizado  a  partir  da  Lista  de  Espera  do  SiSU, 
observando o seguinte:

Art.  1º  -  As  vagas remanescentes  dos  cursos  de graduação serão preenchidas  por  meio  de 
chamada nominal presencial de candidatos convocados a partir dos inscritos na Lista de Espera, 
observada a ordem de classificação no SiSU, até que as vagas disponíveis pelo SiSU sejam 
preenchidas ou que não haja mais candidatos aptos presentes.

Art. 2º - Os candidatos inscritos na Lista de Espera do SiSU serão convocados a participar de 
reunião no dia 25 de fevereiro de 2011, em local e horário a ser divulgado na página eletrônica 
www.furg.br , de acordo com o curso pretendido, quando será realizada a matrícula.

§ 1º - Serão convocados candidatos titulares, em número igual ao número de vagas por curso, e 
candidatos suplentes.

§  2º  -  O  candidato  interessado  na  matrícula  deverá  comparecer  para  a  chamada  nominal 
presencial  realizada pela Divisão de Registro Acadêmico na data e local indicados na página 
eletrônica www.furg.br.

§ 3º – Não será permitido o ingresso do candidato na reunião após o horário determinado para 
início da mesma. Recomenda-se o comparecimento dos candidatos ao local indicado 30 minutos 
antes do referido horário.

§ 4º - O candidato poderá nomear procurador para representá-lo na reunião prevista no art. 2º e 
realizar sua matrícula. A representação dos candidatos dar-se-á através de procuração com firma 
reconhecida em cartório.

Art.  3º  -  O candidato  selecionado para  matrícula  deverá  entregar  toda documentação  abaixo 
listada:

- original ou fotocópia autenticada em cartório do certificado ou atestado de conclusão do Ensino 
Médio (antigo 2º Grau) acompanhado de histórico escolar. A cópia autenticada em cartório do Di-
ploma de Curso Superior, registrado, substitui o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e o 
Histórico Escolar.

- fotocópia da certidão de nascimento ou casamento;

- fotocópia do certificado de reservista ou de alistamento no Serviço Militar;

- fotocópia do título de eleitor e do comprovante de ter votado na última eleição, se maior de 18 
anos;

- fotocópia do CPF;

- fotocópia da carteira de identidade;

- uma foto 3x4.



Art. 4º -  O candidato, ou seu procurador, que não estiver presente no horário indicado para o 
curso pretendido ou que não apresente a documentação exigida para a realização da matrícula 
perderá a vaga pretendida.

Art. 5º - A FURG poderá realizar novos chamamentos subsequentes, que serão divulgados na 
página eletrônica www.furg.br, até que sejam preenchidas as vagas remanescentes.

Art. 6º - A FURG poderá modificar e complementar o presente edital, visando o melhor êxito do 
processo  seletivo.  As  modificações,  se  necessárias,  serão  divulgadas  no  portal  www.furg.br, 
observada a legislação vigente.

LEILA MARA BARBOSA COSTA VALLE
Pró-Reitora de Graduação
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